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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 29/2019 

 

Assunto: Solicitação de Notificação pela não entrega dos produtos listados no `Estudo sobre os 

sedimentos depositados na zona costeira adjacente à foz do rio Doce, após a ruptura da barragem 

de Fundão` do Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 17, região marinha do Estado do Espírito 

Santo. 

 

1. INTRODUÇÃO E HISTÓRICO 

O rio Doce, no estado do Espírito Santo, percorre aproximadamente 142 km e possui a sua foz 

entre os distritos de Regência e Povoação, no município de Linhares/ES. Após o rompimento da 

barragem de Fundão, pertencente à Samarco S.A., no dia 05 de novembro de 2015, a pluma de 

rejeitos percorreu toda a calha do rio Doce, sendo o primeiro registro da chegada da pluma de 

rejeitos na foz do rio Doce, no dia 21 de novembro de 2015. 

Considerando o aporte de sedimento ao longo da costa do Espírito Santo e pelo fato deste 

ambiente ter características peculiares, o Plano de Manejo de Rejeitos o classificou com um único 

ambiente, sendo tratado como Trecho 17. Após reuniões de alinhamento entre a CT-GRSA, em 

parceria com o Ministério Público, na figura de sua assessoria técnica AECOM e Fundação Renova, 

foi apresentada a Nota Técnica nº 11/2019, na 35ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, que aprova a 

proposta de estudo e inicia as tratativas do Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 17. Nesta mesma 

reunião também foi apresentado o cronograma de atividades para entregas dos estudos da Etapa 1, de 

forma particionada (Figura 1). 

 

 

 

 

 

 

Figura 1: Cronograma proposto para as atividades da Etapa 1 do Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 17. 
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Conforme o cronograma apresentado, a Fundação Renova protocolou o Relatório de 

Metodologias e Cenários no dia 07 de outubro de 2019, através do ofício nº OFI.NII.062019.6907-

03. No entanto, mesmo após a entrega do relatório, a Fundação Renova informou que a empresa 

responsável pelos estudos da Etapa 1 não foi contratada e que as tratativas para emissão de ordem de 

serviço estavam a cargo da Vale S.A., através do ofício nº OFI.NII.062019.6907-04. 

Paralelamente, ocorreu o segundo seminário da Rede Rio Doce Mar (RRDM), nos dias 19 e 20 de 

novembro de 2019, em Vitória/ES, no qual foram apresentados, através de um mapa, dados que 

comprovam a deposição de rejeitos com amostragem na porção marinha do território capixaba e em 

atendimento a Cláusula nº 165 do TTAC. No entanto, com os dados coletados pela RRDM não é 

possível comprovar que o mapa apresentado seja a área de abrangência máxima de deposição, pois 

este não é o objetivo do estudo.  

 

2. CONCLUSÕES E ENCAMINHAMENTOS 

Diante do exposto, a Fundação Renova solicitou a repactuação de prazo, através do ofício nº 

OFI.NII.062019.6907-04 para o cumprimento da Etapa I, porém sem apresentar um prazo efetivo, 

solicitando a fixação de prazos apenas após a contratação da empresa responsável pela sua execução. 

Após o envio do referido ofício ocorreu o seminário da RRDM no qual comprova, através de 

amostragem do fundo marinho, a deposição de rejeitos.  

Sendo assim, recomenda-se que a Fundação Renova seja Notificada pelo não cumprimento do 

cronograma proposto e que os prazos sejam repactuados com a apresentação dos estudos ‘Relatório 

Preliminar de Modelagens Hidrossedimentológicas’; ‘Relatório de Detalhamento da Quantificação 

por Amostragem’ e ‘Relatório de Processos Sedimentológicos conexos ao Rio Doce’ no prazo de até 

25 (vinte e cinco) dias após a aprovação da Notificação, pelo CIF. 

Além disso, requisita-se que a Fundação Renova inicie as tratativas de contratação de empresa 

para início da Etapa II e apresente, oficialmente, a contratação da empresa responsável pelos estudos 

no prazo de 25 (vinte e cinco) dias a partir da deliberação do CIF, utilizando como área mínima o 

mapa  apresentado no seminário da RRDM, contendo os alinhamentos realizados entre a CT-GRSA, 

em parceria com o Ministério Público, na figura de sua assessoria técnica AECOM (Relatório 

Gerencial nº 09/2019, Relatório Gerencial nº 13/2019 e Relatório Gerencial nº 16/2019) e o 
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planejamento para a Etapa II. As tratativas entre a Fundação Renova, a empresa contratada e a CT-

GRSA deverá serem iniciadas a partir de março/2020.  

 

 Vitória, 18 de dezembro de 2019. 

 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

 Adelino da Silva Ribeiro Neto (IEMA/ES); 

 Thales Del Puppo Altoé (IEMA/ES). 

 

 

Nota Técnica aprovada em 18/12/2019 

 
 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 

 

 
Nota Técnica validada na 40a Reunião Ordinária da CT-GRSA (Lista de Presença em anexo) 
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Anexo I: Lista de Presença da 40a Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo II: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial no 09/2019 
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Anexo III: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 13/2019 
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Anexo IV: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 16/2019 
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